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10.2 A não apresentação dos documentos mencionados no subitem 10.1. acarretará na 

desclassificação do candidato aprovado e o suplente será contemplado. 

10.3 A qualquer momento a Secretaria Municipal de Cultura de Curralinhos-PI poderá solicitar 

outros documentos comprobatórios das informações constantes no formulário de cadastro do 

projeto. 

11. DOS REPASSES 

11.1 O repasse financeiro referente ao incentivo fica condicionado ao Termo de Execução 

Cultural assinado. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O repasse do recurso fica condicionado à existência de disponibilidade orçamentária e 
financeira oriunda da LEI PAULO GUSTAVO. 

12.2 O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias e emissão 

de documentos, é de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO. 

12.3 As legislações, informações e resultados atrelados a este Edital estarão disponíveis no Site 

da Prefeitura, Redes Sociais do Município, Mural e Diário Oficial. 

12.4 A inscrição no presente Edital de seleção implica na total aceitação das normas nele 

contidas e ciência das legislações nele citadas, sobre as quais o CANDIDATO não poderá 

alegar desconhecimento. 

12.5 A qualquer tempo, este Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito a indenização de qualquer 

natureza. 

12.6. Para mais informações referentes à LEI PAULO GUSTAVO, a Secretaria Municipal de 

Cultura de Curralinhos-PI, atenderá presencialmente na Secretaria de Cultura do Município de 

Curralinhos-PI, no endereço: Avenida São Raimundo Nonato, nº 453, Bairro: Centro, CEP nº 

64.453-000, em Curralinhos-PI, no horário de expediente das 08:00h às 12:00h. 

12.7. Os casos omissos ou não previstos neste edital serão analisados e decididos pela 

Secretaria Municipal de Cultura e a Comissão LPG de Curralinhos-PI. 
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13. Este Edital é composto por anexos (ficha inscrição e declarações), que serão 
disponibilizados presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Cultura de Curralinhos
PI. 

Curralinhos-PI, 21 de maio de 2024. 

~ /LkL 
~ Lima ArauJo r 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N • 001 /2024 
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI 

ED ITAL DE SELEÇÃO P A RA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LE I 
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

ART.6 INCISO II - CINEMA ITINERANTE 

A Prefeitura Municipal de C urraJinhos , Esta do do P iauí, através da Secretaria Municipal 
Educação e Cultura, toma público que reali zará C hamamento Público em nível 
Munic ipal, regido pela LEI N º 195, DE 08 D E .JULHO D E 2022 - LeiPau lo Gl.1s tavo, 
pelo DECRETO FEDERAL Nº 1 1.525, DE 1 1 O E MAIO DE 2023 e pelo DECRETOS 
MUNICIPAIS N º 49/ 2023 e 50/2023 ~ com a finalidade de rea liz ar Cinema Itinerante, 
como fomento para os Agentes C ul turais do Município d e Curralinho s -Pl, que v isa a 
realização d e ações cmergen c ia is d estinadas ao setor cultural a sercn, adotadas 
decorrentes d e calamida des pUblicas ou pande mias. 

1. OB.JETO 

Este edita l tem como o bje tivo selecionar O 1 (um) proposta d e Prestador d e Serviços para 

execução d e OI sessão d e Cin e 1na Itinerante. que promova a ex ibição de fihnes. d ocume ntá.rios, 

c u.rta , m édia e longa m etragen s n acio n a i s. A proposta será resp o nsável por tran smitir fi lmes e 

s imila res que retrate m tradições, manifes tações c u lturais, patrimônio mate rial e ima te ri a l, e 

a nimação, p ara a tender a divers ida de do público, de acordo com o Decreto n º 1 1 .525 , de 1 1 d e 

maio de 2023 . Art. 3 º. §6° . 

.. Art. 3 "' A desfinaçc1o dos recursos pre vistos no inci.'>O I ,to caput do art . 2"' 

observará a seguinte divisão:( .. ) 

§ 2"' Para fins do disp osto n o inc iso ff do c aput, con.,;idera-.,;e cin erna d e rua ou 

c inema itinerante o serviço d e exibiçao aberta ao público regular d e obras 

audiovisuais para fhlição coletiva em espaços abertos. em locais públicos e e m 

equipamentos m óveis. d e m odo gratuito, admitida a poss ibilidade de aplicação dos 

recurso.<:: e n i projetos já existe n tes o u novo .-., públicos ou privados. ;" 

Com esta seleção, p retende-se fomentar e estimular o C ine ma Itine rante em todo o Munic ípio 

de Currali.nhos- Pl, considerando a democratização d o acesso. a inclusão socia l, a djversidade, 

a acessibilidade e a sustentabilidad e n as ações a sere m beneficiadas. 

2. DOVALOR 

O valor to tal estim ado d este Edita l é d e R$ 8.702,32 (oito mil , setecentos e dois reais e trinta e 
dois centavos), conforme disposto e m d o tação orçamentária s upleme ntar na Lei Munic ipa l n"' 
304/2023 d e 29 d e agosto d e 2023. 
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Serão concedidos pagamentos para propostas selecionados de pessoa s juridicas com ou s em 

fins luc rativos n as categorias e le n cadas no art. 3°, § 2° no objeto d es te edital. 

O pagam ento ser-á efetu ado pe la Prefeitura Municipa l de C urralinhos-Pl, e será depositado e m 

parcela única. obrigatorirunente na conta bancá.ri a d a propos ta conte mplada. 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTI CIPAÇÃO 

A s ins crições das PROPOSTAS serão realizadas p e lo pró prio inte.-essado d e 22 de maio de 

2024 a 23 d e maio de 2024, pr-esen cinlm ente na sed e da Secretaria Municipal d e C ultura, com o 

a ssunto: INSCRIÇÃO EDITAL LEI PAULO GUSTAVO 2024 e com a d ocumentação 

exigida em a nexa, no segu inte e nde reço: A v enida São Raim undo Nonato, nº 453, Bairro: 

Centro, CEP n º 64.45 3 -000, em C urro linh os- PI, no h o rá rio d e expediente d os 0 8 :00h às 12:00h, 

confo rme cr-onograma d e execuçã o do presente edita l . 

Estão habilitadas a p a rti c ipar d este Edital Pessoas Juríd.icas (com o u sem fins lucrativos, d e 

natureza o u finalidade cultural d evidamente expressa e m seu C NPJ). 

D ocumentação para ins crição: 

I - preenchime nto d o formulário d e inscrição; 

11 - Proj e to com pla n ej a m e nto das a ti v ida d es; 

II 1 - Cópia de documento d e ide ntificação com foto; 

TV - Atos co n s titut ivos o u contrato social. 

V - Os projetos devem oferecer cond.ições d e acessibilida d e a pessoas com defi ciên cia~ 
devendo ser des tinados ao menos 10º/4 da verba recebida para custear a adoção d essas 
medidas e p ara o u so de tec nologias assistivas. 

VI - As inscrições deste edital são gratuitas. 

V II - A s propostas que a presente m q uaisquer- formas de pr-econceito de o rigem , raça. 

etnia. gêne r-o, cor. idade ou outras formas de discriminação serdo d esclass ifica d as. com 

fundamento no disposto no inciso lV do caput do a rt. 3° da Constitujção. g arantidos o 

contr-aditório e a ampla d efesa. 

4 - DA SELEÇÃO 

A seleção será composta por uma única etapa onde será reali zad a: 

1- Exam e da admissibilidade das c andidaturas. a ser rea lizado p e la omissão d a L PG; 
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TT - Seleção das propostas. a ser rea l i7..ada pela Comissão da LPG. 

Il i - Não serão admitidas a s propostas que estiverem em desacordo com e s te edital ou com 
a legis lação. 

fV - A aval iação da proposta será realizada levando em conta o impacto e 1·elevância social 

em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A se leção de cada proponente é 

atribuída em função desta comparação. 

V - O resultado será publ.icado no Diãrio Oficial dos Municípios. 

VI - Havendo recurso, após o julgamento des te, o resu ltado final da análise de avaliação 

e res ultado d e finitivo do Chamamento será publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

5 - D ESCLASSI F I CAÇÃO D A CANDIDATURA 

São motivos de des c ias i ficação : 

1 - Falta de documentos exigidos no item 3 deste edital~ 

TT - Impedimento do candidato por ser membro da comissão de seleção; 

6 - D AS OBRIGAÇÕ ES E CONTRAPAR TIDAS 

l - As pessoas jurídicas ficam obrigadas a executar o p rojeto selecionado, deven do 

apresentar à Com issão da LPG a Pres ta ç ão de Con tas até d ia 3 1/1 2/2024 após o término 

da reali zação do objeto. 

11 - A p re s tação de contas deve ser apresentada com documeotos fi s cais e p rovas de 

rcaJização de serviços através de fotografias ou vídeos e serão anal isadas pela C o missão 

da LPG. 

H I - Como contrapartida ao recebimento do valor, o contemplado autoriza a Prefeitura 

Municipal de C urralinhos-PI , a comparti lhar seu trabalho em pãginas da instituiçã o e em 

redes s ociais na i.n terne t~ com liberaç ão tota l d e direitos autorais. 

TV - O s contemplados comprome tem-s e a incluir nos créditos do vídeo e em todo material 

d e d ivu lgação as logomarcas da Pre feitura Mun icipal d e Cu.rralinhos-Pl, e do Govemo 

Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma 

padronizada. 

7 - D O C RON O G RAM A 

A s datas constantes no c ronograma são passíveis d e reajus tes . sendo de tota l 

responsabilidade do proponente, acompanhar a atualiz ação dessas informações, através do 

portal e letrônico, redes sociais , mur a l da Prefeitura e diário oficial. 
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2 1 de maio de 2024 
22 a 23 de m.a io de 2024 

24 d e maio de 2024 
27 de maio 2024 

28 de n'laio de 2024 
29 de maio de 2024 

06 de jun.bo de 2024 

8 - D AS DI S P OS IÇÕES FINA IS 

Publicacão do Edital 
Período de l nscricão 

Análise d e documentacão 
Publicação do Res ultado Preli minar 

Publicacã o de recurso e anális e 
P u b licação do Resu ltado Final 

Execução dae O 1 Sessão de Cinema 
Itinerante: 

I - A modalidade de fomento da comunidade cultural será implementada pela rea lização 

de pagamento direto ao proponente, sem necessidade de celebração de ins trumento jurídico. 

II - O ,·e c ebime n to do valor e s tá condic ionado à existê ncia de disponibilidade orç aine ntàda e 

finance ira, caracteriz ando as e leição como expectativa de djrei to do proponente . 

Ili - A Comissão da LPG será formada por 04 (quatro) membros da administração 

públic a ,nunicipal e 03 (u·ês) metnbros da sociedade c iv il , des ignados por ato publicado no 

Diário Oficial dos Municípios . 

1 V - N a h ipóte se d e o c orre re m nova s dotações orçam entárias ou sobra de r ecursos, o s valore s 

remanescentes , poderam ser aplicados em outros instrumentos normativos. por meio d e 

editais , chamamen tos públicos e o u tras formas de s e leção pública. 

V - A inscrição imp lica no conhecime nto e concordância dos te rmos e condiçõ es previstos 

neste Edhal , na Lei Complementar nº 195/ 2022 (Lei Paulo Gustavo). no D ecreto nº 

1 1.525/ 2023 (Decreto Paulo Gustavo). 

VI - O c onte mplado se rá o responsável nas esferas admini s trativa , c ivi l e p e n a l pela 

realização do seu projeto, não cabendo à Prefeitura Municipal de Curralinhos-PI , nenhuma 

rcspons abi lidadc sobre o mes mo. 

VI I - Os casos omissos porventura exis tentes no presen te Edital ficarão a car g o da C omissã.o 
da LPG e a Secretaria de Cul tura de Curralinhos -Pl. 

Curralinhos-P I, 2 1 de maio de 2024. 

~ . /"' L,._ _,,-/~ 1/-.-.. 
~ Í....1rna Araujo ~ 
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PREFEITURA MUN.DE ELESBAO VELOSO 
Praça José Martins,41-Vennelha 
06.554.844/0001-60 Exercí®: 2024 

DECRETO Nº 51401 , DE 14 DE MAIO DE 2024 - LEI N.807 

Abre no orçamento vigente crédito adidona/ sup/ementiJr e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE Elesb:lo Veloso, no uso de suas atribuições 
l egais . 

DECRETA: 
Art i go lo. - Fica a be r t o no orça mento vigente, um c r édi t o ad i ciona l s uplementa r na 
i mportânc i a de R$ 91 . 4 76, 85 d istr ibuidos a s seguintes dotações : 

02 08 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAM ENTO E FINANÇAS 

116 04.122.0204.2021.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA 20.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F .R.: 1 500 00 
500 Recul'$0$ não Vinculados de Impostos 
999 000 Nllo ~ ;i1pliQI 

02 07 00 SEC. MUN. OE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E TABALHO 

02 

02 

02 

188 08.244.0209.2095.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 9.000,00 

09 01 

440 

10 00 

458 

492 

12 00 

673 

675 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIO$ FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
500 Recursos não Vinculados de tmposlos 
999 000 Não se aplica 

FUNDO OE OESENV.DA EOUC.BÁSICA E VAL.PROF .EOUC.·FUNDEB 

12.365.0216.2044.0000 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
540 Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

SEC.MUN.DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 

04.122.0204.2030.0000 GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
500 Recuraos não Vincu!9d09 de Impostos 
999 000 Não se aplica 

15.451 .0500.1135.0000 PlANO DE INVESTIMENTO 00 ORÇAMENTO PARTICIPATI\, 
4.4.90.61 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 Rl!ICUl'S06 não Vlncul~os de lmpost08 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO I FMS 

F .R.: 1 500 00 

3.495,00 
F .R.: 1 540 01 

3.420,00 
F .R.: 1 500 00 

38.693.85 
F.R.: 1 500 00 

10.301.0212.2125.0000 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 2.700,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F .R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de ReoJl"SO$ do SUS provenlefltes do Governo Federal• Bloco de Manuten, 
999 000 Não se aplica 

10.301.0212.2125.0000 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 1.536,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F .R.: 1 600 02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Reairsos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de Manuteni 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 51401 , DE 14 DE MAIO DE 2024 - LEI N.807 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL • FMAS 

1004 08.244.0209.2095.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 10.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXILIO$ FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. : 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

101 6 08.244.0210.2104.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 4.632,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. : 1 660 04 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
999 000 Não se aplica 

Ar t igo 2o.- O créd ito aberto na f o rma do a r t i go ante rior ser á c obert o com r e c ur sos 
p roveni e nte s de: 

Excesso: 4.632,00 
Fontes de Recurso 
660 04 4.632,00 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

35 28.843.0202.0001.0000 OPERAÇÕES E ENCARGOS ESPECIAIS ·2.141,60 
3.2.90.21 .00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO F .R. Gn.ipo: 1 500 00 
500 Recursos não Vlnculados de Impostos 
999 000 Nao se aplica 

02 06 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

124 04.123.0203.1013.0000 
4.4.90.52.00 

ESTRUTURAÇÃO FISICA PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS -3.373,02 

558 

500 
999 000 

04.122.0201 .2135.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.ipo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

ADMINISTRAÇÃO SUSTENTÁVEL DO PATRIMONIO PÚBLICO -2.500,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gn.ipo: 1 500 00 
Recursos não Vlnculados de Impostos 
Não se aplica 

02 07 00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E TABALHO 

170 08.244.0211.2073.0000 DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E GERAÇÃO DE EMPRE( -85,93 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 01 FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE 

181 08.243.0210.2111.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -2.248,66 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Gn.ipo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 08 00 SEC. MUN.OE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

199 17.512.0222.2077.0000 RECURSOS HIORICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL -2.677,00 
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